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LEI 
DE 20

N° 290/2008

DE NOVEMBRO DE 2008.

•• E TIMA A RECEITA E FIXA A DE PE A
DO MUNJClPIO DE J U QUI Á, PARA
O EXERCÍCIO DE 2009 ".

MANOEL 'OARE DA CO TA FlLHO, Prefeito Municipal de 

JUQUIÁ, Estado de ão Paulo, usando das atribuições que Lhe são conferidas por lei. FAZ 
SABER . que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona c promulga a seguinte Lei: 

Art. 1" - O Orçamento Geral do Munjcípio de JUQU1Á abrangendo a 
administração direta e seus órgãos, para o exercício financeiro de 2009, estima a receita e fixa 
a despesa em R$ 26.188.752,00 (Vinte c eis Milhões. Cento c Oitenta c Oito Mil, Setecentos 
CinqUcnta e Dois Reais), discriminados pelos anexos integrantes a esta Lei. 

Art. 2" - A Receita será realizada mediante a arrecadação do tributos. 
rendas e outras receitas correntes e de capital, na forma da legislação em vigor e das 
especificações constantes dos anexos integrantes a esta lei. com o seguinte desdobramento: 

RE EITA CORRE NTE 
Receita Tributária 
Receita Patrimonial 
Receita de crviços 
Transferências Correntes 

Outras Receitas Correntes 
RECElT A DE CAPITAL 
Operações de Crédito 
AI i c nação de Bens 
Transferências de CapitaJ 

(-)Dedução de Receitas p/ formação do F NDEB 

TOTAL GERAL 

R 27.830.152,00
R$ 1.122. 720,00 

R$ 122.500,00 

R.$ I 0.000,00 
R$ 26.265.732,00 
R$ 309.200 00 
R$ 1.370.000,00 

R$ 420.000,00 

R.$ 50.000,00 

R.$ 900.000,00 

R 3.0 J 1.400,00 

R 26.188.752,00

Artigo 3°- A Despesa será realizada segundo a discriminação dos 
Quadros Programas de Trabalho c Naturc7..a de Despesa, que apresenta o seguinte 
descia brumcnlo: 
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POR FUNÇÕE DE GOVERNO 
Legislativa R$ 
Administração R$ 
Assistência Social R$ 
Saúde R$ 
Educação R$ 
Urbanismo R$ 
Gestão Ambiental R$ 
Agricultura R$ 
Transporte R$ 
Desporto e Lazer R$ 
Encargos Especiais R$ 
Reserva de Contingência R$ 
TOTAL GERAL R 

POR CATEGORIA 
Despesas Correntes 

ECONÔMICA 

De pesas de Capital 
Reserva de Contingência 
TOTAL GERAL 

R$ 
R$ 
R$ 
R$ 

POR Ol{GÀOS DA ADMLNI TRAÇÃO 
PODER LEGI LATIVO R 
PODER EXECUTIVO R 
RE ERVA DE CONTINGÊNCIA R 

TOTAL GERAL R$ 

960.000.00 

2.193.500.00 

1.681.820,00 

6.195.320,32 

9.368.000.00 

2.958.800,00 

219.000,00 

206.000,00 

1.597.000,00 

286.000,00 

130.000,00 

393.311,68 

26.188.752,00 

21.991.640.32 

3.803.800,00 

393.311,68 

26.188.752,00 

960.000,00 
24.835.440,32 

393.311,68 

26. J 88.752,00

Artigo 4°- O Poder Executivo é autorizado. nos termo da 
Constituição FcderaJ e da Lei de Diretrizes Orçamentárias a: 

I - Realizar Operações de Crédito por Antecipação da Receita. nos 
termos da Legislação em vigor; 

lT - Realizar Operações de Crédito até o limite estabelecido pela 
legislação em vigor; 

li I - Abrir Créditos adicionais suplementares até o limite de 50% 

{cinqüenta por cento) do orçamento das despesas, nos termos da legislação vigente; 
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IV - Transpor, remanejar, ou transferir recursos dentro de uma mesma 
categoria de programação, nos termos do Inciso VI , do artjgo 167, da Constituição Federal; 

V Contingenciar parte das dotações , quando a evolução da receita 

comprometer os resultados previstos. 

Artigo 5°- Esta Lei entrará em vigor em 1° de Janeiro de 2009. 
alterando as disposições em contrário contidas na PPA e LDO. 

Prefeitura Municipal de Juquiá_. 20 de novembro de 2008. 

MANOEL OARES DA C FILIIO 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 

�JuG�� 
Coordenadora Técnica Legislativa 
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA 

Despesa Realizada em 2007 Despesa Fixada para o Atual 

R$ 21.624.456,98 R$ 23.009.220,32 
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DEMONSTRATJVO DA RECEITA 

EVOLUÇÃO DA RECEITA TRÊS ULTlMOS ANOS 

2005 2006 2007 

R$ 15.076.712,39 R$ 20.135.501,82 R$ 22.350.273,45 

RECEITA PREVISTA PARA 2008 

Até Setembro/2008 Prevista até Dezembro/2008 
f-

R$ 19.655.003,28 R$ 24.206.671,12 

PREVISÃO DE RECEITA 2009 

RECEITA 2009 

R$ 26.188.752,00 
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